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| - RELATORIO

Isac Coelho Silva, diretor do Colégio Batista Santos Dumont, instituicdo
sediada na Rua Desembargador Leite Albuquerque, 1056, Aldeota,
CEP: 60.750-150, nesta capital, INEP 23065893, mediante 0 processo
n°® 5975885/2008, solicita deste Colegiado o recredenciamento da referida
instituicdo, a renovagédo do reconhecimento dos cursos de ensino fundamental e
meédio e homologa o regimento escolar.

Il - FUNDAMENTACAO LEGAL

O pleito encontra-se amparado pelo Artigo 230 da Constituicdo Estadual,
combinado com o Artigo 16 da Lei Estadual n° 13.875, de 07 de fevereiro de 2007,
e pela Resolucéo n° 372/2002 — CEE.

I —VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, considerando a informacédo da Assessora Técnica, do
Nucleo de Educacéo Basica deste Conselho, é favoravel ao recredenciamento do
Colégio Batista Santos Dumont, nesta capital, renovacdo do reconhecimento dos
cursos de ensino fundamental e médio, até 31.12.2014, e homologa o regimento
escolar.

IV — CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado do Plenéario do Conselho Estadual de Educacéo.
Sala das Sessfes da Camara de Educacdo Béasica do Conselho Estadual
de Educacéo, em Fortaleza, aos 08 de agosto de 2011.
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